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tlmetros) da frente aos fundos, por 4150 m (qua
renta e u m met r . e e t r i n t a c e n t í m e t r o s ) nos fun
das, conf rcnLandj pelos lados e fundos com pro
priedade de C a i n e u Soares de Campos ou suces
sores". 

Art igo J.0 — E s t a 1er e n t r a r á em vigor na data de 
Sua p u b i c a ç ã o revogadas as dlsposiç&ss e m con.rárie>. 

Palácio do Governo do Estado ú e S ã o Paolo,, aos 7 
de janeiro a . 1957 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 
L i n c o l n Fe l ic iano da Silva 

Publicada na D i r e t c r i a G e r a : da Sec re ' a r i a de E - t a -
tfo dos Negócio*' d Governo , aos 7 de janei ro de 1957. 

Carlos de Aibuquc-rnie S i füa r tb — D re .or G * r a i . 

L E I N . 3.709 D E 7 D E J A N E I R O D E 1957 

Dispci« sobre a q u i s i ç ã o , por doaçi lo , de 
imave! si .uado no m u n i c í p i o de Taciba. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber q e a A5i>emb.éia. Leg i s la t iva decreta e eu 

proruiugo a st-ginnte 
Art igo l .o — F i c a <J Fazenda c.o Estado au :o r Í7a » a 

adcuiri.', p r a o a ç â o da P r e l c i t u r a M u n i c i p a l de T a c i b a , 
o tomei adiante caiacterjzaco, si u n d . ; n> m sino m u n i 
cípio, du - . t r sd j à consc r i i çáo de um .Ao para func io 
namento ao G r u p o Efcular local a saber: 

" U m te i r nu de forma regu.ar com a á r e a de 
5.0COOOm2 i c i u c j m i l mctro.s quadra cs ) , m e d i n 
do 50m (cinquenta metres) d fr nte para a r u a 
M a n o e l H l p o i i i o per loum ( t em metros) da f r e n 
te aos fundes, cen i r .ntando por u m lado í o m J o ã o 
A n t o n i o de O l i v e i r a ; i^or ou,!o. cem A - c s-L n uci 

e Or lando U l a n e, pelos f tidos, com J o ã o A n 
tonia as O l i v e i r a e A r c s t i R i c c i " . 

Ar t igo 2 o — Esta lei c-nirurá eni vigor n a data de 
SUa piibiicflção. 

Art igo ao — Rsvogam-se as d sposiçõ-ís em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G v ê r n o x. Estado de S ã o Pau lo , aos 7 

de janeiro de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S 

Vicente «.e l a u l a Lima > 
Lincoln Felician^ da Silva 

Publ icada n a Di re to r i a G r a i da Sec.e„ar!a de Es tado 
das N . .^!os dJ Governo, a ' s 7 de Janeiro de 1957. 

Cai los de Albuquerque S iffarth — D i r e to r G e r a l , 

L E I N. 3.710, D E 7 D E J A N E I R O D E 1957 

— D i s p õ e sò^re aquis ição, por doação , de 
Imóve l situado no munic íp io de Bebedouro. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ; 
F a ç o s ab . r que a Assemblé i a L e g i s l a t i v a decreta e 

eu promulgo J . seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — F i c a a F a z e n c a do Es tado autor izada 
a aüqu i r i r co m u n i c í p i o de Bebidoueo, por d o a ç ã o , o 
lmóvei abaixo caracter izado. sii,ua^o naquela m u n i c í p i o e 
cestinado a c o n s t r u ç ã o de p r é .io pa a func ienamento do 
Grupo Esco la r " J o s ' Franc isco Paschoar*, a saber: 

" U m terreno d . r . r ina re iaugular , s i tuado n a 
V i l a S ã o J o s é , com a area de 6.317 00 m2 (cinco 
m i l , trezentos e dezäSiefr! metros q imdrados i . 
mais ou menos, medindo: 65 00 m (sesrenta e cin
co met:cs) de fr a te para a rua d . H o n ó r i a T o 
ledo de C a r v a l h o ; 8180 m «o i t en ta e u m metros 
e a t e n t a c e n t í m e t r o s ) cia frente aos fundos a t é 
encontrar a a v e n H a d . M a r i a Dias , onde mede 
65,00 m (seis c i a e e-'ico tnetrosi confrontando 
com p r o p i i dade de Cíce ro de C a r v a l h o ; f i n a l 
mente, 8t,30 m <oiten*a e um me'ros e oi tenta 
c e n t í m e t r o s * de frente para a rua n. 2 " . 

ArtlTo 2 o — Es ta le i - n í r a á em vigor na data de 
sua pub l i c ação , -ev <*adas a< dispos ições em ' ' e n t r á r j o . 

Palác'o do G - v ê r n o dc E=*a^o de S â o Pau lo , aos 7 
de Janeiro de 1P57 

. ' A N T O Q U A D R O S 
Vicente <> Paula l i a » 
LlnwUn Fetifiano da Silva 

Publ icada n a D i r s t o r ' a G ? r a ! da Secretar ia do E s t a 
do dos Negócios df G v ê r n o ao? 7 de I s r M r o de 1957. 

C*r1-a fi* A'Viquerqne Selffarth 
Dire to r G e r a l 

L E I N . 3711, D E 7 D E J A N E I R O D E 1*157 

T an-f r m j cm Instituto de E d u c a ç ã o « 
W " ' » F ' - - * a l e Escola Normal "Reeente 
F e í j o " , ae Itn. 

O G O V E R N A D O R D O F S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A*s~mbléia Leg i s la t iva decreta e eu 

pronrulfi-o a s egun te l e i : 

Ar t igo l.o — F i c a t ransf rmarfo ?m I n í t l t u t o de E d u 
cação "Repen te F^-i jó" n?s termos do Decreto le i F e 
derai n. 8.530. c'e 2 de Janeiro d - 1P4R o Colégio E s t a d u a l 
e Escola N o r m a l "^eeen te F e i l ó " , de I t u . 

Ar t igo 2.0 — H a v r r á nesse Ins t i tu to de E d u c a ç ã o os 
íegt:i»t?s cursos-

a) Ct i rs^ N o r m a l de 3 ' t r ê s ) anos, d^t . 'nsdo à for
mação de nrnf cWÎ p<s p r i m á r i o e pré -D" imár fo : 

b) Curpo S D c i i ndá r ' o — rrrrrpresndendo o Curse G i 
nasial — l .o r i f l o — rl« 4 tf"".trn) anos e o Cur^o C o l e 
gial — 3 o c i H o — de 3 ftr??> f t f\™ o r t r - r ' ü a ç â o e 
fln*-'^«»^»« e s * n|>r . i o f . , r i a ^ l(>ri"lar*ío f ê l e r a i -

C Ctirsn P-lT"JÍ"-'i> *r> 5 Mn<"ii anos snh- ' lvH'r 'o "m 

f rimíH- c r m i t m de 4 'quatro) a n i s e complementar de 
(um) ano; 

rt) r^mo P r é - p r l m á ' l o ( J a r d i m de I n f â n c i a ) de 3 
(trPo pnos. 

. ' - * i"0 3-0 — H a v e r á a f í t i d^ssfls curses, mats os ••e-
guir!*?*--

fl) C ' i r so de A c M I r i M r í d r t r o e Escolares de grau p r l -
wdrin pars n a b i l l t i r S o de d!">tcr*s. r r i t ^ ^ i d r « s d ° e n - i -
iio ! r « r r = t c i i ff«f^>!(ir»fl «"y'"*>«« e* tn tMina en"arre-
gnó" r'p ttrnnrn e m^di^ns fs"nhr«i; 

h) O . ' T i de *Bsr,er'nHt(!"«!lri f*» FdM^f íSo Pré-*»r|»»)**i-
rl'".' rü-'A*'*"* *f"«>e,,la1 »** Cv—?r\ C f m - í t p T ^ r T v » ^ Prim*'! '»", 
p M * » t ^ f^Brínl $f vrMnn 8'">'etivo: Desenho e Ar tes 
Aplicadas M u s ! " « e C i n ^ o . 

Da O r - i i f c f í o í o dos Corsos 
I ' t i t 'o 4.0 — fTis ' - f t ' i i ' -So o C ' i rso N o r m a l do Tnst i-

t'itci cep***i>n*e <f«»t«i lei n« •"«•»'»l''"« d l s c H ' t r 0 . 1 ' : P o r t i i -
BlstoTia dn C i v f l ' - ' f i o B — ' l ^ i r a . M a t e m á t i c a . " " V 

íf"» e Q"ími"fi. HmtfrtU *> pis f i ' iT""n H " m a n a s , i f l i j i n e , 
Pwr'^'ilt'ira e p^».»<>•.•(<» Pnni t i r l f» . B'c'rffîtt G e r a l . B M Í J -
Id» Ert'iese 'onol. • e d i s w t « H ^ ^ ^ n « da F d i ^ o ç á o . F l t o -
tfW* tia Edt!fa<-*o P^Jr^ 'ot if l O^rsi pstcoJo?'^ E ^ n c a c i o -
rml, SrHotoirt» G f , n i l jRnfi^lcrlq W ' - r ^ p i w o ' Metod^l"-
ptfl rt.i Resfrio Pr^e'tr* * p<*<*ti»íi An Fr.s ' r io P r i m á r i o , L l -
t e rn f r a In fan t i l Desenhe r>-"inr6"i**o. Múrf^a e C a n t » O r - ! 
fí-ôtMco. Artes Aplif-ndiA. E d u c a ç ã o Fteica R e c r e a ç ã o e 
Jogr* "fedidas E d v a - i o o n l s . 

A t t » o S o — O ensino no Cur«o í e F o r m a ç ã o de 
Pre ' c s íó rns pr(rrt!Ír*cs no Tn<^í<tuto ora c r iado será d i s t r l - 1 

buído pelas seguintes cadeiras: 

1. a cadeira — Pedagogia e Filosofia da E d u c a ç ã o ; 
2. a cadei ra — H i s t ó r i a da E d u c a ç ã o ; 
3. a cadei ra — Psico logia G e r a l ; 
«,a cadei ra — Psicologia E d u c a c i o n a l ; 
5. a caae i ra — B i o l o g i a Educac iona l , A n a t o m i a e F i 

s lo lcg ia H u m a n a s ; 
6. a cadei ra — Higiene , P u e r i c u l t u r a e E d u c a ç ã o S a 

n l t á r l a ; '• 
7. a cadeira — Sociologia G e r a l ; 
8. a cadei ra — Sociologia E d u c a c i o n a l ; 
9. a cadei ra — Metodologia e P r á t i c a do E n s i n o P r i 

m a n o ; 
10. a cadei ra — Metodologia e P r á t i c a do Ens ino Pre 

p r i m á r i o ; 
11. a cadeira — P o r t u g u ê s ; 
12 a cadeira — L u e r a c u r a D i d á t i c a ; 
13. a cadeira — M a t e m á t i c a ; 
14. a cadei ra — Fís ica e fciuimica; 
15. a cadeira — H i s t o r i a d a Civ i l i zação B r a s i l e i r a ; 
16 a cadeira — Desenho P e d a g ó g i c o ; 
17. a cadeira - M u s i c a t Can to O r i e õ n i c o ; 
18. a caueira — Artes Ap l i cadas ( S e c ç ã o F e m i n i n a ) ; 
19. a cadeira — Ar tes Aplicacias ( S e c ç ã o Maocu l ina ) 
20. a cadeira — E d u c a ç ã o F í s ica , R e c r e a ç ã o e Jogo: 

( S e c ç ã o F e m i n i n a ) ; 
21 . a cadei ra — E d u c a ç ã o F í s i c a , R e c r e a ç ã o e Jogo: 

( S e c ç ã o M a s c u l i n a ) . 
A r t i g o 6.0 — » d i s t r i b u i ç ã o das discipl inas pelos : 

anos dc Curso N o r m a l d e v e r á obedecer ao que dispje c 
ar t igo 8.0 do Decre to- le i federal a. 8.530, de 2 ae j a 
neii 'o de i a 16. 

P a r á g r a f o ü n i ö . — Os alunos ao cur .o a que se refer< 
este ar t igo, t e r ã o eiAá^io o b r i g a t ó r i o : pa ra p r á t i c a do ta-
sino, nas escolas p r u u ã r i a s anexas e em grupos escola
res; pa ra Higiene , Pue r i cu l tu ra e E d u c a ç ã o S a n i t á r i a , noi 
Centres de P u t r i c u l u r a anexos e em Oentros de S a ú d e 

Corso d i Adminis t radores» t . co l a re s 
' A r t i g o 7.o - Nc Inst i tuto de E d u c a ç ã o ac ima r e . v í d c 

f u n c i o n a r á regularmente Curso de Adminis t radores Esco
lares, que visa nab i l i t a r diretores de escolas, orisntadorei 

j de ensino, auxi l iares de e s t a t í s t i c a e encarregados de pro-
) vas e medidas escolares. 

AruáJ ö.o — ESLÜ curso t e i a a d u r a ç ã o de dois anos 
' letivas e o b e d e c e r á à mesma o r i e n t a ç ã o de m a t é r i a s pelas 

s é r i e s es;abel3cidas peio Decre to- le i n . 16.332, de 2 de de
zembro de 1946, em «eu ar t igo 15. p a r a o Curso de A d m i -
nistracioies Escolares do Ins t i tu to de E d u c a ç ã o "Cae tano 
de C a m p o s " . 

A r t i g o 9.o — A s aulas do Cursa de Admin i s t r adores 
Escolares s e r ã o min i s t radas por professores c a t e d r á t i c o s 
dos Cursos de f o r m a ç ã o de Processares P r i m á r i o s , em 
auias e x t r a o r d i n á i i a s , ou por professores especialistas con
tratados por proposta fundamentada do Dire tor do I n s t i 
tu to de E u u c a ç ã o em que se rv i r em. 

P a r á g r a f o ú n i c o — O s prolessores designados ou con
t ratadas p o d e r ã o m i n i s t r a r aulas de mai s de uma m a t é r i a , 
desde que a f ins . 

Ar t igo 10 — A m a t r í c u l a anua l n ã o p o d e r á exceder de 
quarenta a lunes pa ra cada sé r i e , f icando os professores 
matr icu lados no Curso de Admin is t radores Esc :1a res à d i s 
p o s i ç ã o do Inst i tuto, s sm p r e j u í z o de vencimentos e de
mais vantagens dos cargo efetivos, Inclusive as previstas 
pela L e i n . 433, de 9 de setembro de 1949. 

P a r á g r a f o ú n i c o — A s e l e ç ã o dos candidatos de que 
trata este a r t igo far-se-á, se n e c e s s á r i o , mediante c o n 
curso de provas e t í t u l o s . 

! A r t i g o I I — A m a t r í c u l a no C u r s o de A d m i n i s t r a d o -
i res Escolares, do Ins t i tu to de E d u c a ç ã o ora c r iado s erá 
1 regulada por ato ba ixado pelo S e c r e t á r i o da E d u c a ç ã o . 

Corso de E s p e c i a l i z a ç ã o 
A r t i g o 12 — F u n c i o n a r ã o regularmente no Ins t i tu to 

de E d u c a ç ã o ora cr iado os Cursos de Especit l i z açüo pre
vistos no ar t igo 10 da L e i O r g â n i c a do Ens ino N o r m a l — 
Docreto- le i federal n . 8.530, de 2 de Janeiro de 1848 — 
sempre que haja n o m í n i m o 10 (dez) candidatos a qual
quer e s p e c i a l i z a ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Os Cursos de E s p e c i a l i z a ç ã o a que 
se refere este ar t igo t e r ã o a mesma c o n s t i t u i ç ã o e obede
c e r ã o á mesma o r i e n t a ç ã o que vem sendo dada aos Cursos 
de E s p e c i a l i z a ç ã o do Ins t i tu to de E d u c a ç ã o " C a e t a n o de 
C a m p o s " . 

A r t i g o 13 — A s aulas s e r ã o min i s t radas por professo
res c a t e d r á t i c o s do Curso de F o r m a ç ã o de Professores em 
aulas e x t r a o r d i n á r i a s ou por professores especializadas, de 
reconhecido va lor , contra tados mediante proposta funda
mentada do diretor do ins t i tu to em causa. 

; ** ' Dispos ições Gerais 
Artigo 14 — O ins t i tu to ora cr iado c o m e ç a r á a fun-

c lcnar , com todos os seus cursos, respeitada a l e g i s l a ç ã o 
federal e estadual que regem a m a t é r i a , a p a r t i r de j a 
neiro de 1857, pa ra esse f i m providenciando o D e p a r t a 
mento de E d u c a ç ã o do Es tado . 

A r t i g o 15 — F i c a assecurado aos alunos presentemen
te mat r icu lados no estabelecimento ampl iado por esta l e i 
o dire i to de t e rmina rem o curso de acordo com o regime 
ora vigente. 

Ar t igo 16 — A m a t r í c u l a no l .o ano do Curso de For
m a ç ã o de Professores no Ins t i tu to de E d u c a ç ã o ora criado 
se fará mediante exame vest ibular prestado peles c a n d i 
datos, qualquer que seja o seu n ú m e r o , mediante a apre
s e n t a ç ã o de cer t i f icado de c o n c l u s ã o do l.o c ic lo do ensino 
s e c u n d á r i o . 

A r t i g o 17 — Passa r fo para o Ins t i tu to cr iado por esta 
le i as i n s t a l a ç õ e s , m ó v e i s e pessoal do Colég io Es t adua l e 
Escola N o r m a l "Regente F e i j ó " , da cidade de I t ü , bem 
como as verbas respectivas a ê ie a t r i b u í d a s . 

A r t i g o 18 — S e r ã o apostilados pela Secretar ia da E d u 
c a ç ã o os t í t u l o s dos f u n c i o n á r i o s abrangidos por esta lei. 

A r t i g o 19 — A s despesas com a e x e c u ç ã o da presente 
le i c o r r e r ã o por conta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 20 — Esta le i e n t r a r á c m vigor na da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as disposir/ies em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo dc Es tado de S ã o P a u l o aos 7 d ç 
Janeiro de 1957. 

J A N T O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cada n a D i r s t o r l a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
dos N e g ó c i o s do Governo , aos 7 de Janeiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — D i 
retor G e r a l . 

L E I S. 3.712, D E 7 D E J A N E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre o tunciOTin mento, como Co
légio , do G i n á s i o Es tadua l "Dr. J o s é Manoel 
L o b a " , de Votuporanga. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
P a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e 

eu p romulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo l.o — Pas ra a funcionar como Colégio , uma 

vez obt ida a a u t o r í i a ç â o í e d e r a l , o G i n á s i o Es t adua l "Dr . 
J o s é M a n o e l Lobo", de V>tuporanga. 

Artigo 2.0 — A lei o r ç a m e n t á r i a , do exerc íc io em 
Ttie se der s Ins ta lação da C o l é j i ^ era criado, c o n s i g n a r á 
l o t a ç õ e s n e c e s s á r i a s ao custeio das respectivas despesas. 

A r t i g o 3.0 — E s t a lei entrará e m vigor n a da t a da 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições ena contrár io . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S â o P a u l o , aos 1 
<le Janeiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a i d a Secre ta r ia do Estaw 
do des Na&óclos do Governo , aos 7 d? jane i ro de 1957. 

C a r l o s de Albuquerque Se i f fa r tb — Dire to» 
G e r a l 

L E I N . 3.713, D E 7 D E J A N E I R O D E 1957 

Cria um G i n á s i o Estadual em Itapecenca 
da S t r r a . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o sabei que a Assem'o l i ia Legis la iva decreta e eu 

promulgo i seguinte l e i : 
Ar t igo l .o — F i c a c r iado um G i n á s i o E s t a d u a l no 

m u n i c i p . ü tie li tapecerica aa Se r ra . 
; Ar t igo -l.o — A i n s t a l a ç ã o do estabelecimento de en-
; sino a 'a j r i a a o f ica cojieüci,.».iada â d o a ç ã j . ao Es ' ado , de 

precüo acwquacto a esse f i m . 
j Ar t igo ii.o - A lei o r ç a m e n t á r i a do exe rc í c io e m que 

se oer a i n s t a l a ç ã o do G i n á s i o c o n s i g n a r á dota .oes d t s -
l unadas ao atendimento das respectivas d spssas. 
' Ar t igo 4.o — Esta l e i e n t r a i á em vigor na da t a de 
• sua p u u i : r a ç ã o , r e v g a d a s as d i spoo jç j e s em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estadc de S ã o P a u í o , aos 7 
! de Janeiro de 1957. 

J A N I C Q U A D R O S 
' Vicente de Paula Lima 

P u b l i c a d a na Di r e to r i a GcraJ da Seers tar la do E s t a 
do dos N e g ó : i o s do Governo , aos 7 de j ans i ro de 1957. 

Car los de Albuquerque Sei f far tb — D i r e t o r 
( G e r a l 

1 L E I N . 3.714, D E 7 D E J A N E I R O D E 1957 

C r i a am g i n á s i o estadual em S ã o Sebas
t ião da Grama. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé i a Leg i s la t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a cr iado um g i n á s i o es tadual n a c i 

dade de S ã o S e b a s ' i ä o da G r a m a . 
Ar t igo 2.o — A i n s t a l a ç ã o do g i n á s i o ora criado fica 

condic ic t iada à d o a ç ã o , ao Estado, do ed fício, das i n s t a -
l a ç ô í s e do apare lhamento neces sá r io , nos t ê r n r s da le
g i s l ação em vigor. 

Ar t ige 3.o — A lei o r ç a m e n t á r i a , do exe rc ido em que 
se der a i n s t a l a ç ã o do g i n á s i o o ra cr iado, c o n s i g n a r á do
t a ç õ e s destinadas a aten<j=r á s respectivas dPsp7sas. 

A r t i g o 4.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e*n c o n t r á r i a . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S á o Pau lo , aos 7 
de Janeiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia do E s t a 
do dos Negó2l"4<? do GovSrno , aos 7 ds Janeiro de 1957. 

C a n o s de Albuquerque Se i f f a r th — Diretor 
Gera] 

L E I N . 3.715, de 7 D E J A N E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre c r i a ç ã o de tun g i n á s i o esta
dual na cidade de l e p ê . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
A r t i g o l .o — F i c a c r iado u m g i n á s i o estadual na «si

da d ; dp l e p ê . 
A r : i g o 2 o — A i n s t a l a ç ã o do estabelecimento do en

s ino era cr iado f ica condic ionada a d o a ç ã o de terreno o 
edi f íc io adequados a seu func ionamento . 

A r t i g o 3.o — A le i o r ç a m e n t á r i a , do exe rc í c io em que 
se der a i n s t a l a ç ã o do g i n á s i o de que t ra ta esta l e i , c o n 
s i g n a r á d o t a ç õ e s n e c e s s á r i a s ao custeio das respect ivas , 
despesas. 

Ar t igo 4.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor na da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 7 de 
Janeiro de 1957. 

J A N T O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

P u b l i c a d a n a Dt rc to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Nrjrócio* do Governo , aos 7 de j ane i ro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r tb — Diretor G e r a l . 

L E I J í . 3.716, D E 7 D E J A N E I R O D E 1957 

Dlsp*e sobre c r i a ç ã o de nm ginás io esta
dual na cidade de S a l e s ó p o l l s . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 

pron-ulgo a seguinte l e i : 
Artisro l . o — F i c a cr iado u m g i n á s i o es tadual n a c i 

dade de S a l e s ó p o l l s . 
A r t i g o 2.o — A l e i o r ç a m e n t á r i a do exe rc í c io em que 

se der a I n s t a l a ç ã o do g i n á s i o ora cr iado c o n s i g n a r á do
t a ç õ e s para ocorrer à s respectivas despesas, 

AríJgro 3 o — Es ta l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 7 de 
Janeiro de 1957. 

J A N T O Q U A D R O S 
Vicen te de P a u l a Lima 

Pub l i cada na D i r tor ia G e r a l da Sec re ip r l a de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 7 de jane i ro de 1957. 

Car los de Albuquerque Seiffartb — D i r e t o r G e r a l . 

L E I N. 3.797, D E 7 D E J A N E I R O D E 1957 

Concede pensões de Cr$ 1.500,09 meneais, 
aos benef ic iários que especifica * d á ou t ras 
providências . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decre ta 

e eu promulgo a seguinte lei: 
Art igo l .o — F i c a m concedidas p e n s õ e s mensais, v i t a 

l í c ias e i n t r a n s f e r í v e i s , de C r $ 1.P00.0O ( m i l e qu inhentos 
cruzeiros) aos seguintes b e n e f i c i á r i o s : 

N. N. do 
de Prontuár io Neme 

ordem do D . P X . 
i 14.904 Adelaide Colasso 
3 8 .«16 A d e l i n a P e r o b e l l l 
3 11.380 A d e l i n o Iglesias 
4 11.079 Ado l fo G a s s o l 
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